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LEI N 1077/2022 
 

 

ALTERA DISPOSIÇÃO DA LEI nº 1062/2021 E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 
 

 

A Prefeita Municipal de Anitápolis, no uso de suas atribuições legais, faz saber 

a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º Fica alterado o art. 2° da Lei nº 1062/2021, de 27 de outubro de 2021, 

que passa a ter a seguinte redação: 
 

“Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data da publicação, com efeitos a partir 

de 1° de fevereiro de 2022.” 

 
 Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 
 

                            
Anitápolis, 05 de abril de 2022. 
 

 
 
 

Solange Back 
Prefeita Municipal 

 
 

 

Registrado e publicado o presente decreto no órgão oficial do município de Anitápolis, em 

05 de abril de 2022. 

 

 

Jéssica Rieg Haverot 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

  


